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ATA da 332ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 03/05/2017 

 

Aos três dias do mês de maio de dois mil e dezessete, às onze horas e  

trinta minutos ,  em sua sede na Avenida Venezuela,  cento e dez,  segundo 

andar, na sala de reuniões da presid ência do Instituto Estadual do 

Ambiente (INEA), na cidade do Rio de Janeiro, realizou -se a 

trecentésima trigésima segunda Reunião Ordinária de Assuntos Gerais  do 

Conselho Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual 

nº 41.628, de doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam 

presentes os Senhores Conselheiros:  Marcus de Almeida Lima, 

Presidente; Lincoln Nunes Murcia, Diretor de Administração e Finanças 

(DIAFI); Paulo Schiavo Junior, Diretor de Biodiversidade e Áreas 

Protegidas (DIBAP); Mariana Palagano Ramalho Silva, Diretora de 

Licenciamento Ambiental (DILAM); Daniel Oliveira Ribeiro, Adjunto, 

Representante da Diretoria de Recuperação Ambiental (DIRAM); Fátima 

de Freitas Lopes Soares, Assessora, representante da Diretoria de 

Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental (DISEQ).  Os demais constam 

na lista de presença. I.  Abertura:  Abrindo os trabalhos,  o Presidente  

cumprimentou a todos e deu início à reunião.  II. E-07/501.816/12 - 

Cerâmica Argibem Ltda. – EPP.  Requerimento: Deliberar quanto ao 

recurso. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da 

Superintendência Regional do Piabanha (SUPPIB), o Conselho Diretor 

indeferiu o recurso apresentado e determinou que a SUPPIB realize nova 

vistoria no local para avaliar a necessidade de repa ração do dano a 

jusante (curso d`água e mata ciliar).  III.  E-07/002.4612/17 – Prefeitura 

Municipal de Belford Roxo. Requerimento: Ratificar a medida cautelar 

de interdição do estabelecimento. Decisão: Conforme considerações do 

representante da Coordenadoria Geral de Fiscalização (COGEFIS), o 
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Conselho Diretor decidiu ratificar a interdição  do estabelecimento, 

autorizando a abertura temporária da área apenas para retirada dos 

resíduos sólidos urbanos recentemente dispostos no local . IV. E-

07/511.794/11 – Perfumaria Márcia Ltda.. Requerimento: Deliberar 

quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica 

da COGEFIS, o Conselho Diretor indeferiu o recurso apresentado , 

mantendo o valor da multa . V. E-07/504.364/12 – Fundação Oswaldo Cruz 

[Prédio Rotavirus (Laboratório)]. Requerimento: Deliberar quanto ao 

recurso. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da 

COGEFIS, o Conselho Diretor indeferiu o recurso apresentado , mantendo 

o valor da multa. VI. E-07/002.13885/15 - Companhia Siderúrgica 

Nacional (CSN)  – Requerimento: Deliberar quanto aos argumentos 

apresentados pela CSN em resposta às notificações GPNOT/01075482 e 

GPNOT/01075483, referentes aos itens 5, 11, 12 e 14 do Plano de Ação 

do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC.INEA.03/16). Decisão: 

Conforme considerações do coordenador do TAC.INEA.03/16, da 

Procuradora-Chefe do INEA e da equipe técnica do INEA, 

fundamentados no Parecer Técnico PTGEAR n.º 03/2017 e nos Pareceres 

da Procuradoria n.º GC 03/2017 e GC 23/2017 , ouvidas as argumentações 

dos representantes da CSN, o Conselho Diretor decidiu ratificar as 

notificações emitidas, deixando de acolher os argumentos  apresentados 

pela Compromissada.  VII.  Por solicitação do Diretor Geral , o assunto a 

seguir foi incluído na pauta.  Requerimento: Deliberar quanto às 

indicações dos nomes dos servidores para a segunda etapa da seleção 

para o Primeiro Programa de Intercâmbio e Cooperação Internacional 

entre o INEA e o Governo da França.  Decisão: Conforme considerações 

do Diretor Geral , os Conselheiros aprovaram os seguintes servidores  para 

a segunda etapa, a partir das indicações feitas pelos Diretores : André 

Luiz Felisberto França,  Amanda Rodrigues de Carvalho Pinto,  Carlos  

Alberto Couto da Silva Junior,  Deise de Oliveira Delfino; Hugo José de 

Oliveira Zoffoli, Julia Kishida Bochner,  Leonardo Daemon D'Oliveira 

Silva, Moema Versiani Acselrad, Pedro de Souza Garrido Neto, Renata 

Da Matta dos Santos,  Vanessa Schinaider do Amaral Pereira Gonçalves e 

Wallace Serafim Pavão . Os servidores escolhidos serão convocados por 
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e-mail para a terceira etapa (entrevistas) da seleção .  VIII.  

Encerramento:  Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a 

participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai  assinada 

por ele e por todos os Conselheiros do Insti tuto Estadual do Ambiente 

presentes nesta data.  

 

____________________________________ 

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente 

Id. f. 4464539-2 

 

____________________________________ 

LINCOLN NUNES MURCIA 

Diretor de Administração e Finanças 

Id. f. 2145804-9 

 

____________________________________ 

PAULO SCHIAVO JUNIOR 

Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas 

Id. f. 2046253-0 

 

____________________________________ 

MARIANA PALAGANO RAMALHO SILVA 

Diretora de Licenciamento Ambiental 

Id. f. 4347983-9 

 

____________________________________ 

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO 

Representante da Diretoria de Recuperação 

Ambiental – Id. f. 4431563-5 

____________________________________ 

FÁTIMA DE FREITAS LOPES SOARES 

Representante da Diretoria de Segurança Hídrica e 

Qualidade Ambiental - Id. f. 2151173-0 

 

 


